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Portaria N° 027/2024                          

 

 

 

 

                                     A Presidenta da Câmara Municipal de Santana do Matos/RN, no 

uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

    

 

                                      Art. 1° - Prorrogar por mais 60 dias a Licença Maternidade 

concedida através da portaria 030/2023 de 11/05/2024, a servidora comissionada Jaleide 

Edilza da Silva, matrícula n° 229, CPF: 073.952.384-86, lotada na Câmara Municipal. 

 

Art. 2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

                                         

Santana do Matos, Palácio Macedo Filho, em 13 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Romeika Cibely Soares da Mata 

Vereadora-Presidente 

 

 


